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TABELA I
DOS TABELIONATOS DE NOTAS

1. Registro com valor declarado:

Ao Ao A Cart. Das Comp. do Tribunal de

VALORES BÁSICOS Oficial Estado Serventias Reg. Cívil Justiça Total

R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$
a mais

de
- até

390,00 54,38 15,45 11,45 2,86 2,86 87,00
b mais

de 390,00
até

1.474,00 81,25 23,09 17,11 4,28 4,28 130,01
c mais

de 1.474,00
até

2.457,00 126,87 36,06 26,71 6,68 6,68 203,00
d mais

de 2.457,00
até

4.915,00 181,25 51,51 38,16 9,54 9,54 290,00
e mais

de 4.915,00
até

9.830,00 245,00 69,63 51,58 12,89 12,89 391,99
f mais

de 9.830,00
até

19.660,00 290,62 82,60 61,18 15,30 15,30 465,00
g mais

de 19.660,00
até

29.490,00 345,00 98,05 72,63 18,16 18,16 552,00
h mais

de 29.490,00
até

39.320,00 408,74 116,17 86,05 21,51 21,51 653,99
i mais

de 39.320,00
até

49.150,00 463,13 131,63 97,50 24,38 24,38 741,01
j mais

de 49.150,00
até

58.980,00 518,13 147,26 109,08 27,27 27,27 829,00
k mais

de 58.980,00
até

68.810,00 581,25 165,20 122,37 30,59 30,59 930,00
l mais

de 68.810,00
até

78.640,00 636,26 180,83 133,95 33,49 33,49 1.018,01
m mais

de 78.640,00
até

84.470,00 700,00 198,95 147,37 36,84 36,84 1.120,00
n mais

de 84.470,00
até

98.300,00 745,00 211,74 156,84 39,21 39,21 1.192,00
o mais

de 98.300,00
até

196.600,00 826,88 235,01 174,08 43,52 43,52 1.323,00
p mais

de 196.600,00
até

294.900,00 918,13 260,94 193,29 48,32 48,32 1.469,00
q mais

de 294.900,00
até

393.200,00 1.018,12 289,36 214,34 53,59 53,59 1.629,00
r mais

de 393.200,00
até

600.000,00 1.125,00 319,74 236,84 59,21 59,21 1.800,00
s mais

de 600.000,00
até

1.000.000,00 1.562,51 444,08 328,95 82,24 82,24 2.500,01
t mais

de 1.000.000,00
até

1.500.000,00 2.031,25 577,30 427,63 106,91 106,91 3.250,00
u mais

de 1.500.000,00
até

2.000.000,00 2.500,01 710,53 526,32 131,58 131,58 4.000,01
v mais

de 2.000.000,00
até

2.500.000,00 2.968,75 843,75 625,00 156,25 156,25 4.750,00
w mais

de 2.500.000,00
até

3.000.000,00 3.437,49 976,97 723,68 180,92 180,92 5.499,99
x mais

de 3.000.000,00
até

3.500.000,00 3.906,25 1.110,20 822,37 205,59 205,59 6.250,00
y mais

de 3.500.000,00
até

4.000.000,00 4.374,99 1.243,42 921,05 230,26 230,26 6.999,99
z mais

de 4.000.000,00
até

4.500.000,00 4.843,75 1.376,64 1.019,74 254,93 254,93 7.749,99
z1 mais

de 4.500.000,00
até

5.000.000,00 5.312,50 1.509,87 1.118,42 279,61 279,61 8.500,01
z2 mais

de 5.000.000,00
até

6.000.000,00 6.250,01 1.776,32 1.315,79 328,95 328,95 10.000,01
z3 mais

de 6.000.000,00
até

7.000.000,00 7.187,50 2.042,76 1.513,16 378,29 378,29 11.500,00
z4 mais

de 7.000.000,00
até

8.000.000,00 8.125,00 2.309,21 1.710,53 427,63 427,63 13.000,00
z5 mais

de 8.000.000,00
até

9.000.000,00 9.062,50 2.575,66 1.907,89 476,97 476,97 14.499,99
z6 mais

de 9.000.000,00
até

10.000,00 2.842,11 2.105,26 526,32 526,32 16.000,01

1.1.- Considerar-se-á como escritura com valor declarado todos os instrumentos
que versarem sobre imóveis, ou que tenham valor econômico.

Ao Ao A Cart. Das Comp.
do

Tribunal de

Tabeliao Estado Serventias Reg.
Cívil

Justiça Total

2.- Procuração, substabelecimento ou revogação

2.1 - para fins previdenciários, isento de
pagamento de quaisquer despesas isento isento isento isento isento
2.2 - com poderes para o foro em geral
2.2.1 - até 4 outorgantes 18,76

5,33 3,95 0,99 0,99
30,01

2.2.2 - acima de 4 outorgantes, cada
outorgante adicional acrescer. 4,69

1,33 0,99 0,25 0,25
7,50

2.2.3 - tratando-se de outorgante
analfabeto.

9,37
2,66 1,97 0,49 0,49

14,99

2.3 - outras procurações, sem valor econômico
2.3.1 - até 4 outorgantes 25,00

7,11 5,26 1,32 1,32
40,01

2.3.2.- acima de 4 outorgantes, para cada

outorgante adicional acrescer 6,26
1,78 1,32 0,33 0,33

10,01

2.4 - outras procurações, com valor econômico
2.4.1 - até 4 outorgantes 50,00

14,21 10,53 2,63 2,63
80,00

2.4.2.- acima de 4 outorgantes, para cada
outorgante adicional acrescer 12,50

3,55 2,63 0,66 0,66
20,00

Nota: Considera-se o casal apenas um outorgante

3. - Autenticação de cópias de documentos extraídas
por meio reprográfico (por página de documento
reproduzido) 0,94

0,27 0,20 0,05 0,05
1,51

4. - Reconhecimento de Firma, inclusive letras e sinal:

4.1 - por semelhança:
4.1.1 - em documentos sem valor
econômico

1,87
0,53 0,39 0,10 0,10

2,99

4.1.2 - em documentos com valor
econômico

3,13
0,89 0,66 0,16 0,16

5,00

4.2 - como autêntica:
4.2.1 - em documentos com ou sem valor econômico

4,69
1,33 0,99 0,25 0,25

7,50

5. - Certidão ou traslado ou pública forma: 14,25
4,05 3,00 0,75 0,75

22,80

II - o inciso XII do artigo 3º: 
“XII - parcela dos emolumentos prevista e desti-

nada pela lei, em razão dos atos praticados pelos
serviços notariais e de registro.” (NR).

Artigo 42 - Passa a vigorar com a seguinte reda-
ção o artigo 5º da Lei nº 11.021, de 28 de dezembro
de 2001:

“Artigo 5º - Os valores devidos em virtude desta
lei constarão das tabelas previstas na Lei nº 4476,
de 20 de dezembro de 1984, e alterações posterio-
res que a venham substituir.” (NR).

Artigo 43 - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas a Lei nº 4.476, de
20 de dezembro de 1984; a Lei nº 4.575, de 30 de
maio de 1985; a Lei nº 4.825, de 8 de novembro de
1985; a Lei nº 7.527, de 30 de outubro de 1991; o
artigo 4º da Lei nº 9.250, de 14 de dezembro de
1995; os artigos 2º e 3º da Lei nº 10.199, de 30 de
dezembro de 1998, e os artigos 4º, 5º e 7º da Lei nº
10.710, de 29 de dezembro de 2000.

Disposição Transitória
Artigo único - A gestão dos recursos destinados

à compensação dos atos gratuitos do registro civil
das pessoas naturais e à complementação da recei-
ta mínima continuará a ser exercida pelo Sindicato
dos Notários e Registradores do Estado de São
Paulo - SINOREG/SP, enquanto o Poder Executivo
não indicar a entidade gestora a que se refere o arti-
go 21, “caput”, desta lei.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de
2002
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